[image: ]







Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 40/18

COBERTURA DE BARRACÃO DE FEIRA LIVRE COMUNITÁRIA. 
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Excelentíssimo Presidente,

Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, mostrando-lhe a importância da cobertura para barracão da feira livre, na sede do município. 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 21 de maio de 2018.


JUSTIFICATIVA

Os feirantes, em sua maioria, pequenos produtores rurais, vendem seus produtos sob forte intempéries, fator que acarreta prejuízo aos mesmos, considerando as percas de matéria prima devido à efemeridade dos produtos expostos nas bancas.

A cobertura do barracão contribuirá para a segurança de dezenas de expositores de produtos, facilitando o dia a dia destes na guarda dos volumes, identicamente melhorando o espaço para os munícipes frequentadores do local, agasalhando-os de chuvas e raios solares.  

Certo da anuência dos demais Pares, peço deferimento, crente na imediata execução do proposto, devido à relevância do assunto.

 

Ailton Picada de Lara
Vereador
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